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MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 237/92 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS SU -

PLEMENTARES. 

O Prefeito Municipal de Pedro Canário, Estado do Espí

rito Santo, faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se

guinte Lei, 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a abrir créditos suplementares e movimentar dotações orçamentárias até 
• 

80% (oitenta por cento) das despesas fixadas no orçamento vigente, além 
dos limites já fixados no art. 5º da Lei Municipal nº 209/91 e Art. lº da 
Lei nº 230/92. 

Art. 2º - Para atender ao que dispõe o artigo anterior, 
-serao considerados os recursos definidos nos artigos 7 e 43, da Lei Fede-

ral nº 4 . 320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º - Esta Lei entrará .em vigor na data de sua pu

blicação revogadas as disposições em contrário. 
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Gabinete do -Prefeito Mwiicipal de_ Pedro Canário, Esta-
do do Espírito Santo. 
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